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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Município de Teutônia
Secretaria Municipal de Educação
Objeto da contratação:  Serviços de mecânica em oficina especializada (concessionárias)

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para  a prestação de serviços de mecânica para a  revisão de garantia dos veículos JUMPER L2H2 CARGO, placas JDI3C11 e JDK4C61.
A contratação do serviço de revisão periódica dos veículos em questão mostra-se necessária, uma vez que os mesmos ainda se encontram dentro do período de garantia. Conforme as diretrizes do fabricante, é de responsabilidade da Administração Pública assegurar a realização das revisões obrigatórias junto à concessionária autorizada, a fim de preservar a validade da garantia e manter o bom funcionamento do veículo.
Neste contexto, a empresa PEGASUS VEICULOS LTDA, nome fantasia CHAMPS ELYSEES - CNPJ 94.989.027/0001-00, concessionária autorizada da marca Peugeot do Brasil e fornecedora dos referidos veículos ao Município de Teutônia, é a única habilitada a realizar tais serviços conforme os critérios técnicos exigidos pelo fabricante.
Assim, justifica-se a contratação direta da referida empresa, a fim de garantir a continuidade da cobertura da garantia contratual, bem como a segurança e eficiência da frota municipal.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Teutônia, como se vê do item 103 – Serviços e peças para manutenção de veículos daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
3.2.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços e do Empenho;
3.2.2 O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias;
3.2.3 O fiscal responsável efetuará a fiscalização dos serviços, a qualquer instante, solicitando à contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos necessários, comunicando quaisquer fatos ou anormalidades que, porventura, possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços;
3.2.4 Eventuais danos causados durante a efetuação dos serviços são de inteira responsabilidade da empresa contratada.

3.3 DA HABILITAÇÃO Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Contrato Social com todas as alterações ou a última consolidação e/ou equivalente, que comprove a aptidão da empresa para atendimento ora licitados;
c) Prova de Regularidade quanto aos Tributos e Encargos Sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
d) Certidão Negativa da Receita Estadual;
e) Certidão Negativa Débito Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante;
f) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
h) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de funcionários menores de 18 anos exercendo trabalhos noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei N.º 14.133/2021;
i) Certidão Negativa de concordata e falência do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias.
j)  Carta de Concessão ou exclusividade da atividade.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a atual demanda da Secretaria requisitante do objeto.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de mecânica
Neste sentido, a empresa a ser contratada para a realização da revisão é a PEGASUS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 94.989.027/0001-00, com sede na Rodovia BR-386 – km 347, nº 580, Bairro Hidráulica, Lajeado/RS. A referida empresa é a única autorizada da fabricante Peugeot do Brasil, no município de Lajeado para a realização de revisões programadas, configurando-se, portanto, como a alternativa mais viável e econômica, visando à manutenção adequada do veículo e à preservação de sua garantia. 
Tal forma de contratação, com outros veículos da frota municipal já foram realizadas pela Administração Pública. A experiência prévia demonstrou a eficiência e a regularidade da prestação do serviço, reforçando a viabilidade e a adequação da presente contratação para atender às necessidades atuais do Município.
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa, efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 3.250 de 30 de maio de 2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Teutônia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 5.245,40 (cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, conforme verificado por meio de contratações públicas semelhantes ao objeto ora contratado, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.250 de 30 de maio de 2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Teutônia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de concessionária especializada para a prestação de serviços de, conforme as seguintes especificações e condições dos requisitos da garantia do veículo, bem como dos itens 1 e 3 do presente documento.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1vi]


10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. Embora, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
b) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
c) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
e) publicação e divulgação;
f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
g) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
h) realização de empenho;
A Secretaria de Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

11. [bookmark: art18§1xii]CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não vislumbra-se impactos ambientais provenientes da referida contratação.Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
 Teutônia, 22 de janeiro de 2026.
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